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RESOLUÇÃO N9 477 - DE 9 DE HAIO DE 1978

EÍ1ENTA:- A l te ra  o v a lo r  do PECOLIO UNI
VERSITÁRIO.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA
RA, no uso das a t r ib u içõ es  que lhe conferem o Es ta tu to  e o R^ 
gimento G e ra l ,  e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho 
U n i v e r s i t á r i o ,  em sessão rea l iz ada  no dia 09 de maio de 1978, 
promulga a seguinte

R E  S O L U Ç Ã O :

A r t . 1 9 - 0  v a lo r  do Pecú l io  U n i v e r s i t ã r i o  i n s t i t u íd o  pela Re 
solução n9 38, de 3 de setembro de 1964, com as a l t £  
rações in troduz idas  pelas Resoluções n9s 353, 379 e 
417, de 19/2/76, 19/9/76 e 9/5/77, respect ivamente ,  
é f ixado em Cr$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL CRUZEIROS).

A r t .  29 - Esta Resolução entra em vigor a p a r t i r  de 19 de abri l  
de 1978, revogando-se as d ispos ições em c o n t rá r io .

R e i t o r i a  da Univers idade Federal do Pa rá ,  em 09 de 
maio de 1978.
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